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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.141, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Retifica  a  funcional
programática  e  a  dotação
orçamentária  constantes:  no
artigo 2º; no parágrafo único,
do artigo 8º; e na minuta do
Anexo I - Cláusula Terceira, da
Lei nº 8.090, de 23/06/25.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a retificar a
funcional  programática  e  a  dotação  orçamentária
constantes: no artigo 2º; no parágrafo único, do artigo 8º; e
na minuta do Anexo I, Cláusula Terceira, da Lei nº 8.090, de
23/06/25, que passam a ter a seguinte redação:

“02.11.00  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E
DESENVOLVIMENTO HUMANO

08.243.0081- 1.615 – REPASSE À ENTIDADES
XXX–4.4.50.39.25-08–510.0000  –  REPASSES  AO

TERCEIROS  PARA  INVESTIMENTOS  –  INSTITUTO
OLARIA...................................................................................
.............. R$ 10.000,00”

Art.  2º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 18 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.142, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
300.000,00,  destinado  ao
Serviço  de  Proteção  Social
B á s i c a  e  d e  M é d i a
Complexidade  da  Secretaria
de  Assistência  Socia l  e
Desenvolvimento Humano.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e

eu promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a

abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado ao Serviço de
Proteção  Social  Básica  e  de  Média  Complexidade  da
Secretaria  de  Assistência  Social  e  Desenvolvimento
Humano, proveniente de recursos estaduais, atendendo ao
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0081-  2.458  –  MANUTENÇÃO  DA  PROTEÇÃO

SOCIAL BÁSICA
XXX– 3.3.90.30.00 -  02  –  801.0014 –  MATERIAL  DE

CONSUMO .........................R$ 196.000,00
XXX– 3.3.90.39.00 - 02 – 801.0014– OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURIDICA.................................................................................
.....................................R$ 104.000,00

TOTAL.............................................................................
..............................................R$ 300.000,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
especial autorizado no artigo 2º, excesso de arrecadação,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei
Federal  nº  4.320,  de  17/03/1964,  proveniente  de
transferência de recursos financeiros do Governo Estadual,
através  Emenda  Parlamentar  nº  2025.326.68291,  do
deputado Estadual Marcelo Theodoro de Aguiar.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs.:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 18 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.144, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especial no valor R$ 9.750,00,
destinado  à  readequação
orçamentária da Secretaria de
A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  e
Desenvolvimento Humano.
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João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
9.750,00  (nove  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais),
destinado à  readequação orçamentária  da Secretaria  de
Assistência Social e Desenvolvimento Humano, proveniente
de recursos estaduais, conforme previsto nos artigos 40 a
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.11.01  –  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.243.0081- 2.489 – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE
1202-3.3.50.39.29-02–500.0045  –  Repasses  ao

Terceiro  Setor  –  ONG  OLARIA............R$  9.750,00
Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64,  de  acordo  com transferências  de  recursos  do
Governo Estadual.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 18 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.785, DE 18 DE SETEMBRO

DE 2025

Inst i tu i  o  Programa  de
Recuperação  Fiscal  -  REFIS,
no  município  de  Lins  e  dá
outras providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  -  Fica  instituído,  no  Município  de  Lins,  o
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, com o objetivo de
promover  a  regularização  de  créditos  do  Município,
decorrentes  de  débitos  tributários  e  não  tributários,
vencidos até 19 de setembro de 2025, constituídos ou não,

inscritos  em  Dívida  Ativa,  parcelados  ou  a  parcelar,
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Art.  2º -  O  ingresso no Programa de Recuperação
Fiscal - REFIS deverá ocorrer no período de 01/10/2025 a
14/11/2025, não podendo ser prorrogado, por opção escrita
do  contribuinte,  responsável  tributário  ou  procurador
designado  por  instrumento  com  firma  reconhecida  para
esta  finalidade,  que  fará  jus  ao  regime  especial  de
consolidação e parcelamento dos débitos a que se refere o
artigo anterior.

§  1º  -  A  opção  pela  adesão  ao  REFIS  deverá  ser
formalizada mediante Requerimento e Termo de Confissão
de Dívida, no qual o contribuinte ou responsável tributário
reconheça  e  confesse  a  dívida  de  forma  irrevogável  e
irretratável.

§ 2º - A homologação do ingresso no Programa dar-se-
á  no  momento  do  pagamento  da  parcela  única  ou  da
primeira parcela.

Art.  3º  -  O  regime  especial  de  consolidação  e
parcelamento  dos  débitos  de  que  trata  o  artigo  1º,
obedecerá aos seguintes percentuais de redução de juros
de mora e multas, incidentes até a data da adesão:

I - 90% (noventa por cento) para pagamento à vista;
II - 75% (setenta e cinco por cento) para parcelamento

em até 03 (três) meses;
III - 60% (sessenta por cento) para parcelamento em

até 06 (seis) meses;
IV - 50% (cinquenta por cento) para parcelamento em

até 12 (doze) meses;
V - 40% (quarenta por cento) para parcelamento em

até 18 (dezoito) meses;
VI - 30% (trinta por cento) para parcelamento em até

24 (vinte e quatro) meses.
Art. 4º - O valor das parcelas mensais e sucessivas

será na seguinte conformidade:
I  -  Pessoa  Física:  no  mínimo  25  (vinte  e  cinco)

Unidades Fiscais do Município – UFM's;
II - Pessoa Jurídica: no mínimo 50 (cinquenta) Unidades

Fiscais do Município - UFM's.
§ 1º - O vencimento da primeira parcela ou da parcela

única será estabelecido para até o dia 05/12/2025.
§ 2º - As parcelas, mensais e sucessivas, serão fixadas

em UFM (Unidade Fiscal do Município), incidindo a devida
atualização monetária anual e juros devidos.

Art. 5º - Poderão ser incluídos no REFIS os saldos de
eventuais  parcelamentos  em  andamento,  não  cabendo
restituição ou compensação, administrativa ou judicial, de
valores  já  recolhidos  anteriormente  à  adesão  do
contribuinte  ao  Programa.

§ 1º - Na hipótese de inclusão de débitos tributários
remanescentes de parcelamento em andamento, o pedido
de transferência deverá ser efetuado no prazo de vigência
desta Lei Complementar, tomando-se como base o saldo
devedor na data da transferência, mantidas as reduções de
juros  e  multas  concedidas  pelas  leis  do  respectivo
parcelamento originário.
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§  2º  -  Nas  ações  e  execuções  fiscais  em andamento,
os  honorários  de  sucumbência  serão  calculados  na
totalidade  das  custas  processuais  e  pagos  na  mesma
proporção e quantidade das parcelas pactuadas no REFIS.

§ 3º - Sobre os débitos fiscais não ajuizados até a data
de opção ao REFIS não incidirão honorários advocatícios.

§ 4º - O pagamento das custas judiciais e despesas
processuais, quando for o caso, deverá ser efetuado por
meio  de  guia  específica,  providenciada  e  paga  pelo
contribuinte.

Art.  6º  -  A  inscrição  do  contribuinte  no  REFIS  fica
obrigatoriamente  condicionada:

I - ao adimplemento dos débitos vencidos do exercício
de 2025;

II - à inclusão de todos os seus débitos abrangidos pelo
artigo 1º, em um único parcelamento;

III  -  à  assinatura  do  Termo  de  Compromisso  e
Confissão de Dívida.

Art. 7º - A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à
aceitação  plena  e  irretratável  de  todas  as  condições
estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 8º - A pessoa física ou jurídica, durante o período
em que estiver incluída no REFIS, poderá amortizar o débito
consolidado mediante compensação de créditos, líquidos e
certos, vencidos ou vincendos, sem prejuízo do pagamento
das parcelas mensais remanescentes.

Parágrafo  único  -  A  amortização  de  que  trata  o
caput,  quando  decorrente  de  compensação  créditos  em
precatórios, deverá observar o disposto no artigo 105, do
Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  que
faculta  aos  credores  de  precatórios,  próprios  ou  de
terceiros, compensação com débitos de natureza tributária
ou  de  outra  natureza  que  até  25/03/2015  tenham sido
inscritos na Dívida Ativa do Município.

Art. 9º -  Serão excluídos do REFIS os contribuintes
que derem causa às seguintes disposições:

I - inobservância ou descumprimento de quaisquer das
exigências estabelecidas nesta Lei Complementar;

II  -  não pagamento da primeira parcela  ou parcela
única no prazo previsto no § 1º, do artigo 4°, desta Lei
Complementar;

III  -  inadimplência  no  parcelamento,  por  03  (três)
meses consecutivos ou alternados, considerando que tais
parcelas  não  quitadas  no  seu  vencimento  sofrerão  os
acréscimos legais;

IV- falência ou extinção da pessoa jurídica;
V - prática de qualquer ato ou procedimento tendente

a  omitir  informações  e  a  diminuir  ou  sonegar  tributos
municipais.

Parágrafo único - A exclusão do Programa implicará
na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos ainda
não  pagos,  restabelecendo-se  a  este  montante  os
acréscimos  legais  na  forma  da  legislação  aplicável.

Art.  10 -  A  opção  pelo  REFIS  implicará,  ainda,  na
automática  desistência  das  impugnações  ou  recursos
administrativos  interpostos  pelo  contribuinte  devedor

contra  a  Fazenda  Municipal.
Art.  11  -  A  Procuradoria  Jurídica  do  Município

providenciará  a  suspensão  das  execuções  fiscais  em
andamento para o cumprimento do Termo de Inclusão ao
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.

§ 1º -  Não haverá ajuizamento de execuções fiscais e
protesto de débitos no período previsto no artigo 2º.

§ 2º - O não cumprimento regular do parcelamento do
débito  tributário  pelos  optantes  do  REFIS  implicará  no
imediato  prosseguimento  das  execuções  fiscais  na  forma
da Lei  Federal  nº  6.830,  de 22/09/80,  sem prejuízo das
demais disposições previstas nesta Lei Complementar.

Art. 12 - As situações omissas não contempladas por
esta  Lei  Complementar  serão  regulamentadas,  se
necessário,  por  Decreto.

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data da sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 18 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 18 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.786, DE 18 DE SETEMBRO

DE 2025

Altera  dispositivo  da  Lei
Complementar  nº  1.558,  de
09/08/17,  que  “autoriza  o
Executivo a criar  o Conselho
Munic ipa l  de  Tur ismo  -
COMTUR  e  revoga  a  Le i
Complementar  nº  322,  de
21/08/96.”

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica alterada a alínea “e”, do inciso II, do
artigo  2º,  da  Lei  Complementar  nº  1.558,  de  09/08/17,
passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - ...
II-...
e)  da  Administradora  da  Incubadora  de

Empresas  de  Lins;”
Art. 2º -  Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação.
Art.  3º  -  Revoga-se  as  demais  disposições  em

contrário.
Lins, 18 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
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em 18 de setembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2025
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO  o  procedimento  de  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  37/2025  referente  à  AQUISIÇÃO  DE
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
PARA FROTA DA PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA
a  que  classificou  o  objeto  do  certame  à  empresa  AGRO
PEÇAS  LTDA  –  CNPJ  49.678.429/0001-21.

Lins/SP, 22 de setembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................

Errata
Errata

RETIFICAÇÃO
No Extrato, de 18 de setembro de 2025, publicado no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lins, na edição de
18/09/2025, proceda-se a seguinte retificação:

I  –  No  1º  Termo  de  Aditamento  firmado  com  o
contratado DEBATE EMPRESA JORNALÍSTICA LTDA (CNPJ nº
01.010.003/0001-79), onde lê-se: “PAULO PELLO DEBATE
EMPRESA JORNALÍSTICA LTDA”, leia-se “DEBATE EMPRESA
JORNALÍSTICA LTDA”.

Lins/SP, 19 de setembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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ATO nº 4.228
Dispõe sobre as diretrizes básicas iniciais de caráter pedagógico e eixos temáticos da
Escola do Legislativo Linense e dá outras providencias.

CONSIDERANDO a Resolução nº 504 de 04 de
agosto de 2025, a qual Institui a Escola do Legislativo Linense no âmbito da Câmara
Municipal de Lins e dá outras providências;

CONSIDERANDO seu artigo 13, o qual dispõe
que por Ato da Mesa Administrativa serão regulamentadas as diretrizes básicas iniciais
de caráter pedagógico, metodológico e administrativo para o funcionamento da “Escola
do Legislativo Linense”, até a implementação do disposto no artigo 12, da referida
Resolução;

CONSIDERANDO a importância dos inícios dos
trabalhos acadêmicos da Escola do Legislativo Linense para seu gradativo
desenvolvimento e aprimoramento;

A MESA ADMINISTRATIVA da
Câmara Municipal de Lins, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, baixa o seguinte ATO:

TÍTULO I
DIRETRIZES EDUCACIONAIS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO LINENSE

CAPÍTULO [
MISSÃO E VALORES

Art. 1º - A Escola do Legislativo Linense deve ser um instrumento contínuo de
propagação do conhecimento para o exercício da cidadania e obem-estar da sociedade, de
forma a servir de elo entre oPoder Legislativo e a população local.

Art. 2º - A Escola deve tornar-se referência local de formação cidadã a partir de ações
Educacionais, funcionando a partir de valores democráticos e republicanos, visando
trabalho colaborativo, inclusivo, inovador, sustentável, bem como de democratização da
informação, da transparência e da formação cidadã.

CAPÍTULO II i
PROPOSTA PEDAGÓGICA

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
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Art. 3º - A proposta pedagógica da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Lins
consiste em oferecer uma formação continuada, com avaliação dos discentes por meio de
habilidades e competências adquiridas e ou desenvolvidas, de forma a agregar conceitos e
valores aos participantes, contribuindo para o exercício da cidadania, conforme a visão
da Escola.

Art. 4º - A atuação da Escola será balizada pelo interesse institucional para a promoção
de ações educativas que contemplem os seus objetivos, sendo vedados propósitos que
venham a ensejar promoção pessoal ou partidária, imposições ideológicas, bem como
métodos e ações que desvirtuem o caráter educacional e a função do Poder Legislativo de
serviço à população.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO LINENSE

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 5º - A fim de atender aos seus objetivos legais, a Escola do Legislativo Linense:

1— qualificará os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo, ampliando
a sua formação em assuntos legislativos, por meio de cursos presenciais e à distância,
voltados ao aperfeiçoamento do conhecimento;
UI— oferecerá nos parlamentares subsídios para a compreensão da missão do Poder
Legislativo por meio de cursos e palestras que ofereçam suporte conceitual de natureza
técnica-científica necessário, a fim de que exerçam de forma criativa, crítica e eficaz suas
atividades;
II - integrará e gerenciará convênios, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a
participação de parlamentares e servidores em treinamentos à distância e a realização de
cursos de capacitação técnica e de cursos presenciais;
IV - aproximará a Câmara Municipal e a comunidade, por meio de projetos de educação
política e de mecanismos de participação popular, como debates, cursos, palestras e
pesquisas, visando ao fortalecimento do Poder Legislativo como instrumento essencial ao
Estado Democrático e ao exercício da cidadania;
V - incentivará a realização, a elaboração e o desenvolvimento de projetos na área da
hustória política dos poderes Municipais e do Município, bem como a organização de
eventos culturais, no que couber;
VI — colaborará com a difusão de conhecimento sobre oMunicípio Lins e seus diversos
aspectos socioeconômicos, políticos, ambientais, sanitários, educacionais e culturais.

CAPÍTULO II
Da Sede

Art. 6º - A Escola do Legislativo Linense terá sua sede no âmbito da Câmara Municipal
de Lins.

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 - Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
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Parágrafo único. Havendo interesse ou necessidade, a Escola do Legislativo Linense
poderá, por deliberação da Mesa da Câmara Municipal, se deslocar para outras
localidades, desde que compatíveis com suas atividades institucionais.

TÍTULO III
DOS EIXOS TEMÁTICOS E PROGRAMAS DE ENSINO

CAPÍTULO I
DOS EIXOS TEMÁTICOS

Art. 7º - São Eixos temáticos da Escola do Legislativo Linense:

1 — Eixo 1: Princípios, Direitos eGarantias Fundamentais do Estado Democrático de
Direto;
II —Eixo 2: Direitos Políticos, Organização do Estado e dos Poderes;
III —Eixo 3: Cultura, Identidade eMemória;
IV —Eixo 4: Tecnologia e integração humana.

S 1º - O Eixo um, se concentra nos princípios fundamentais do Estado Brasileiro a
partir da dogmática constitucional elencada entre os artigos 1º e 4º da Constituição
Federal, no tocante aos fundamentos, objetivos e relações internacionais, bem como os
direitos fundamentais do artigo 5º, à luz dos ditames teóricos, legais e jurisprudenciais
que buscam traduzir a realidade objetiva das relações sociais, incluindo a perspectiva da
Etica, da Política e do Direito.

S$ 2º -O Eixo dois, foca nas normas constitucionais definidoras dos Direitos Políticos,
do Poderes do Estado e suas instituições, com primazia para a análise das competências,
funções e papeis que desempenham na divisão do Estado e na eficiência e aprimoramento
das relações institucionais e do serviço público.

$ 3º -O Eixo três se relaciona partir da articulação entre cultura, identidade ememória,
e sua relação com as peculiaridades locais, bem como com fenômenos socioculturais e
históricos da população linense, seja no âmbito local, seja na sua identificação regional e
nacional na construção do conhecimento cultural.

S$ 4º - O Eixo quatro prioriza os avanços tecnológicos e a importância do Direito
enquanto instância de regulação de garantias e deveres, atrelado ao papel do cidadão
Jrente a formação de sua subjetividade, mercado e relações de trabalho, acesso à justiça,
redes sociais e interações institucionais, sob a perspectiva contemporânea da dignidade
humana.

CAPÍTULO II
DOS PROGRAMAS DE ENSINO

Art. 8º - AEscola poderá adotar, sem prejuízo de outros, os seguintes programas ensino:

1 - Programa de Capacitação Profissional;
Il - Programa de Capacitação de Agentes Políticos;

há
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II - Programa de Aproximação do Legislativo aos Ensinos Infantil, Fundamental e
Médio;
IV - Programa de Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior;
V - Programa de Formação Cidadã;

S$ 1º Os programas serão desenvolvidos por meio de projetos, com planejamento
adequado ao público alvo, aprovados pela Mesa da Câmara Municipal.

S 2º A Escola do Parlamento poderá implementar qualquer outra modalidade de ensino-
aprendizagem, de acordo com diretrizes aprovadas pela Mesa da Câmara Municipal.

Art. 9º - Para o desenvolvimento dos Programas, a Câmara Municipal poderá celebrar
convênios com universidades, institutos ou instituições que correspondam às
necessidades do planejamento.

Seção 1
Do Programa de Capacitação Profissional

Art. 10 - O Programa de Capacitação Profissional tem como objetivo qualificar os
servidores públicos, estagiários ou quaisquer profissionais que prestem serviços à
Câmara Municipal de Lins, para que aperfeiçoem os conhecimentos referentes a sua
esfera de atuação e área de competência.

Parágrafo Único - Considera-se também capacitação profissional qualquer atividade
que contribua para o desenvolvimento biopsicossocial dos indivíduos e grupos que
trabalham na Câmara Municipal de Lins.

Seção II
Do Programa de Capacitação de Agentes Políticos

Art. 11 - O Programa de Capacitação deAgentes Políticos tem como objetivo auxiliar os
Vereadores a desenvolverem suas atividades legislativas.

Parágrafo Único - O Programa de Capacitação de Agentes Políticos poderá ainda ser
voltado para o público externo com o objetivo de formação de futuros parlamentares.

Seção III
Do Programa de Aproximação do Legislativo aos Ensinos Infantil,

Fundamental eMédio

Art. 12 - O Programa de Aproximação do Legislativo aos Ensinos Infantil,
Fundamental e Médio tem como objetivo criar uma relação de confiança e de
reconhecimento do papel do cidadão e da Câmara Municipal de Lins na manutenção e
aperfeiçoamento daDemocracia.

Seção IV
Do Programa de Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior
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Art. 13 - O Programa de Parceria da Câmara Municipal com o Ensino Superior tem
como objetivo o intercâmbio junto ao estudo acadêmico como forma de aprendizado e
reconhecimento do papel das instituições na organização da sociedade, desenvolvendo
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

Seção V
Do Programa de Formação Cidadã

Art. 14 - O Programa de Formação Cidadã tem como objetivo levar ao conhecimento da
comunidade, conceitos que ajudem a promover sua participação política na sociedade e
em seus meios, com ênfase nos dos direitos fundamentais, além de conscientizar sobre o
papel do Poder Legislativo Municipal.

TÍTULO IV
DO CORPO DOCENTE E DO CORPO DISCENTE

Disposições gerais

Art. 15 - O corpo docente da Escola do Legislativo Linense contará com professores
convidados, em caráter específico e temporário, aprovados pela Mesa da Câmara
Municipal, para a realização de cursos, palestras e demais atividades pedagógicas.

S 1º —Docentes voluntários poderão preencher cadastro de identificação e qualificação
profissional, bem como proposta de projeto de ensino, não vinculativos, os quais ficam
condicionados à comprovação prévia de formação acadêmica e capacidade didático-
metodológica suficientes para a atividade do magistério no âmbito da Escola e no escopo
de seus objetivos.

S 2º - As propostas de projetos de ensino serão analisadas e avaliadas pela Mesa da
Câmara Municipal conforme os critérios de conveniência e oportunidade, diante dos

Pp! .programas de ensino oferecidos pela Escola.

Art. 16 - O corpo discente será constituído pelos servidores públicos, parlamentares,
entidades, estudantes das instituições de ensino e comunidade em geral, regularmente
inscritos ou matriculados nos cursos oferecidos pela Escola do Legislativo.

Art. 17 - As atividades docentes serão realizadas por professores e palestrantes
voluntários, em caráter cívico e gratuito.

S 1º - À natureza voluntária e gratuita especificada no caput do presente artigo não
inclui eventual ajuda de custo no docente para a realização de suas atividades, orientada
pelos paramentos da economicidade, necessidade e proporcionalidade.

8 2º - Em caso de cursos específicos realizados por outras entidades ou profissionais
especializados, que sirvam aos programas de capacitação da Escola do Legislativo
Linense, a contratação obedecerá às regras gerais de contratações públicas, convênios,
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Jfiliações e parcerias institucionais, bem como ao disposto no artigo 14 da Resolução nº
504, de 4 de agosto de 2025.

Art. 18 - À Escola do Legislativo Linense disponibilizará modelos de proposta de projeto
de ensino e cadastro de qualificação profissional, dentre outros, para fins do disposto &
1º do artigo 8º.

Art. 19 - Poderão ser ofertados aos discentes programas de ensino na forma presencial
ou on-line, bem como conteúdos e materiais didáticos preferencialmente em formato
digital.

Art. 20 - Por Ato da Mesa da Câmara Municipal poderão ser editados regramentos
complementares conforme dispõe aResolução nº 504, de 04 de agosto de 2025.

Ar. 21 - Mesa da Câmara Municipal será auxiliada pelo Diretor Executivo da Escola do
Legislativo Linense quanto as atribuições estabelecidas neste Ato.

Art. 22 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 23 - Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 16 de setembro de 2025

Tutty Pereira
Presidente

Cabral
1º Secretário

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C.M. de
Lins, em 16/09/2025.
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